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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL
PORTARIA Nº 2, DE 8 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre a classificação orçamentária por natureza de receita para aplicação no âmbito da União

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ORÇAMENTO FEDERAL, responsável pelos assuntos de Gestão Fiscal, no uso das atribuições estabelecidas no inciso VII do art. 56 do Anexo
I do Decreto no 9.679, de 2 de janeiro de 2019, e tendo em vista o disposto no caput do art. 2o da Portaria Interministerial STN/SOF no 163, de 4 de maio de 2001, e a delegação
de competência constante do item "1" da alínea "b" do inciso II do art. 2o da Portaria SOF no 10.650, de 19 de outubro de 2018, e

Considerando que o aprimoramento do processo orçamentário impõe a constante revisão das classificações orçamentárias das receitas da União, resolve:
Art. 1o Incluir no Anexo da Portaria SOF no 45, de 26 de agosto de 2015, a seguinte natureza de receita:

CÓ D I G O ES P EC I F I C AÇ ÃO
1.9.2.2.13.0.0 Restituição de Contribuições para a Previdência Complementar do Servidor Público
1.9.2.2.13.1.0 Restituição de Contribuições para a Previdência Complementar do Servidor Público

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JULIÃO JÚNIOR

PORTARIA Nº 18, DE 9 DE ABRIL DE 2019

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 45, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 13.707, de 14 de agosto de 2018, e
Considerando a necessidade de ajustar o Identificador de Uso - IDUSO, de 0 - "Recursos não destinados à contrapartida ou à identificação de despesas com ações e serviços públicos de

saúde, ou referentes à manutenção e ao desenvolvimento do ensino" para 6 - "Recursos para identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde", na ação "Atenção à Saúde da
População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade", tendo em vista que o Congresso Nacional, durante a tramitação do Projeto da Lei Orçamentária de 2019 - PLOA-2019, classificou a
referida ação com IDUSO 0, em desacordo com o disposto no art. 6º, § 11, inciso VII, da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, o identificador de uso da Lei no 13.808, de 15 de janeiro de 2019, no que concerne ao Ministério da Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE SOARES

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 392.776.595
AT I V I DA D ES

10 302 2015 8585 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade

392.776.595

10 302 2015 8585 0001 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - Nacional

392.776.595

S 3 1 41 6 142 392.776.595
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 392.776.595
TOTAL - GERAL 392.776.595

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

2015 Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 392.776.595
AT I V I DA D ES

10 302 2015 8585 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade

392.776.595

10 302 2015 8585 0001 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - Nacional

392.776.595

S 3 1 41 0 142 392.776.595
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 392.776.595
TOTAL - GERAL 392.776.595

Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula primeira-A ao PROTOCOLO ICMS
Nº 65/18, de 2 de outubro de 2018, com a seguinte redação:

"Cláusula primeira-A Ficam convalidados os procedimentos relativos às
operações abrangidas pelo PROTOCOLO ICMS Nº 80/15, de 28 de dezembro de 2015,
praticados no período de 1º de julho de 2017 até 3 de outubro de 2018, desde que
observadas as suas disposições.".

Cláusula segunda Este PROTOCOLO entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União.

Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Paraná - Renê de
Oliveira Garcia Junior, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles

PROTOCOLO ICMS Nº 15, DE 8 DE ABRIL DE 2019

Altera o PROTOCOLO ICMS Nº 53/17, que dispõe
sobre a substituição tributária nas operações com
produtos alimentícios relacionados no Anexo XVII
do Convênio ICMS 52/17, que dispõe sobre as
normas gerais a serem aplicadas aos regimes de
substituição tributária e de antecipação do ICMS
com encerramento de tributação, relativos às
operações subsequentes, instituídos por convênios
ou PROTOCOLOs firmados entres os Estados e o
Distrito Federal.

Os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio
Grande do Norte e Sergipe, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários
de Fazenda, Receita ou Tributação, considerando o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso
XIII do § 1º, nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26,
todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS
142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte PROTOCOLO

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do
PROTOCOLO ICMS Nº 53/17, de 29 de dezembro de 2017, que passam a vigorar com
as seguintes redações:

I - a ementa:
"Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos

alimentícios relacionados no Anexo XVII do Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre
os regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço
de Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) com encerramento de tributação,
relativos ao imposto devido pelas operações subsequentes.";

II - o caput da cláusula primeira:
"Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba,

Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe, nos termos deste PROTOCOLO e do
Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de
substituição tributária nas operações interestaduais com bens e mercadorias,
classificados nos Códigos Especificadores da Substituição Tributária - CEST 17.031.01,
17.047.00, 17.049.00 a 17.053.02 e 17.056.00 a 17.064.00, relacionados no Anexo XVII
do referido convênio.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação
no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.

Alagoas - George André Palermo Santoro, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Paraíba -
Marialvo Laureano dos Santos Filho, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí -
Rafael Tajra Fonteles, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Sergipe - Marcos

Venícius Nascimento

BRUNO PESSANHA NEGRIS
Diretor do CONFAZ


